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PORTARIA N° SF - 3  7 4/2003

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, tendo cm vista o que dispõe a Lei Complementar N**. 63 de 11 de janeiro de 
1990, e a  Lei Estadual N° 5981 de 19 de dezembro de 1997:

RESOLVE baixar as seguintes instruções:

I — Os Índices Percentuais de Participação dos Municípios 
Alagoanos no produto da arrecadação do imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual, lntermumcipal e de Comunicações — ICMS. são os 
especificados no anexo da presente Portaria, juntamente com os valores adicionados a população e a 
área, a  vigorar a partir do mês de janeiro do exercício de 2004, apurados na forma dos diplomas legais 
acima mencionados, constituídos através do somatório das frações decorrentes dc 75% (setenta e 
cinco par cento) do valor adicionado, 5% (cinco por cento) da população. 5% (cinco por cento) da 
área territorial pertinente ao respectivo município, segundo dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatístico — IBGE, e de um percentual fixo de 15% (quinze por cento), dividido 
ignabCaramente entre 102 (cento c dois) municípios, cabendo a cada um 0,1471 (zero ponto, um. 
quatro, sete, um percentual)

II — para cálculo da parcela dos 75% (setenta e cinco por cento), a 
que alude o inciso anterior, aplicou-se à média dos valores adicionados apurados nos dois anos civis 
imnlirt-— ter anteriores ao da apuração;

01 — os 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do 
ICMS devidos aos muaícipios alagoanos serão depositados oa “Conta de Participação dos Municípios 
ao ICMS”, junto a Caixa Econômica Federal e creditados aos municípios contemplados em parcelas 
iadividedàzados, na proporção dos índices estabelecidos nesta portaria, a partir do mês de janeiro do 
ano 2004;

IV — a  presente portaria contempla os Municípios de Piranhas e 
Messias, coas os valore» adirionidns impostos por determinação judicial,

V - a partir da publicação do ta  portaria os Municípios poderão
j n z o  de 30 (trinta) dias corridos, em conformidade ao art. 3 .. § 7° da Lei 
Y 63 de 11 de janeiro de 1990.

VI - esta Portara entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas
■ contrário.

PUBLIQUE-SE
SECRETARIA DA FAZENDA, cm Macoò-AL), 14 de julho de 2003
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PORTARIA N* SEP - 375 72M3.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE FAZENDA no
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, todo  em vista o que 
esuòdece o Decreto n“ 37120, de 19 de março de 1997, e 
alterações do Decreto n° 37.639, de 10 de julho de 1998,e ainda o 
que consta do Processo SF-150W121602/2003- OFÍCIO DT1 
101/2003,

RESOLVE baixar as seguinte» instruções

I -  conceder ao fimoonáno, GBOVANDt DA SILVA 
IVARISTO -  Mecnografo, Matricula n° 47.940-3, CPF N° 
337.519.514-15. RO N* 292.997 - SSP/AL 02 e K (duas e meu) 
diárias, no valor unitário de RS 45,00 (quarenta e emeo reauX 
perfàtoado o total global de RS 112.00 (beato e doze rara), a 
titulo de iprirrx7açio das despesas de alimentação e pousada, a 
serem efetuadas na cidade de Porto Calvo-AL, Uniáo dos 
Palmare^AL, Viçcaa-AL, Sio Miguel doa Campoa-AL, no 
pofodo de 27 dejufho de 2003 é 04 de agosto de 2003, "«ada Irá 
esn rista a aecessMade de Lnstaáaçáo e ooaflgvraçáo dos atmx 
coaspatadores dispoalUEsadoa às Getáada* Regionais de 
Arrecadaria e VbcaHaacftfrGfcATS".

n  -  a despesa decorrente doa encargos criadoe pela presaae 
Portaria, correrá à conta do elemento 339014 no PTRES 15000-3, 
Centro de Custo do Orçamoto vigenle 1511010000

PUBLIQUE-SE

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA OSEF em

PROCJT 1800-01M14/2002-MAR1A BERNADETE 
GOMES ARAÚJO-

SANTOS- ktom
xtonv
PROC.IT 1800-010644/190044 AR1A APARECIDA 

VIEIRA DO CARMO
Idem. idam.
PROC.IT 1800-006AS0/2002-OIRUENE DOS SAIL 

TOS- Idam, idem
PROCJT1800-001794/30Q2-MARIA JOSÉ ROORY 

3UES OA S8.VA-

PROC.IT 1800-003883/2001-MARIA LÚCIA DA 
SILVA- Idam. idam

PROC.IT 150(Mn3387/1W64RACEMA DE MURI-
LO

PROCJT 1800-041S4/2002-RTTA MARIA DE 
OUVEIRA- Idem, idam 

PROCJT 1700-013408/1986-ANNA MARIA RIBEI-
RO MORATO- Idam.

BAR

Idam, idam
PROC.IT 1500-0Q2021/20Q3-JOSÉ GONÇALVES 

FERREIRA DA
SILVA- Deflro o pleito praambuèar na forma do 
posicionamento técnico daata Secreta na, para 

restituição da ímportftncsa paga em
a titulo de IPVA.A SSATE, para

posiciona nentos regulamentares 
PROC JT 1800-01354B/2002-SILVIA MARIA DIAS 

LIMA- Ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, para as 
providencias cabíveis
PROC.IT 10OO-O15O24/2OQ2-JOSEFA BATISTA-

O SECRETÁ RIO  EXECU TIVO  D E FAZENDA  

DESPACHOU EM DATA DE 29 D E JULHO DE 

2 003.0  SEG U M TE PR O CESSO ;

P R O C .IT  19OO-O13O8Q/20O1-MARIA MADALENA 

LO PES PA ES DOS
SANTOS-Idam , idam.
P R O C JT  1MMHH4179/2001-VEROMCA CO STA  

P1M ENTEL- Idam.

P R O C .IT  1800-008804/20Q2-MARIA CÍCER A  DA 

*■ SILVA- Ao Egré^o
Tribunal da Contes do EaMdo da Alagoas 

P R O C JT  180Q4)084Q2/2002-M ARte A U C E GO 
M ES D E O U V BRA -

P R O C JT  1700-006704/1990-ANEXO 1808010338/ 

1904-EURIDES MA
RIA BEZER RA  DA SILVA- idam, idam  

PR O C JT  1800011096/2QO24OARM MARTA LU- 
CEN A CO STA- Idam.

PR O C JT  10OOOM83W2OO1-MARU DO SO CO R- 
RO 1-----------

P R O C JT  1080 007823/1888 MA ISA JOSÉ RRML 
NO DA S8.VA - «aro*


